
 

ACORDO DE CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL 

 

 

Entre: 

 

1ª REPSOL GÁS PORTUGAL, S.A., sociedade anónima, com o capital social de 

€550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil euros), com sede em Lisboa, na Avenida 

José Malhoa, 16, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa com o 

número de 507 039 440, adiante abreviadamente designada por REPSOL; 

 

2ª [__________], com o capital social de € [__________] ([__________] euros), com sede 

em [__________], matriculada na Conservatória do Registo Comercial de [_________] 

com o número único de matrícula e de pessoa colectiva [__________], adiante 

abreviadamente designada por “CEDENTE " 

 

3ª  [__________], com o capital social de € [__________] ([__________] euros), com 

sede em [__________], matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 

[_________] com o número único de matrícula e de pessoa colectiva [__________], 

adiante abreviadamente designada por “CESSIONÁRIA”.; 

 

 
E considerando que: 

 

 

A) Entre a REPSOL e a CEDENTE foi celebrado, com data de [__________], um contrato 

de fornecimento de gás de petróleo liquefeito, o qual constitui parte integrante do presente 

acordo, adiante designado por “Contrato”; 

B) A CEDENTE pretende ceder a sua posição contratual no Contrato à CESSIONÁRIA 

que pretende passar a assumir tal posição. 

 

É, livremente e de boa fé, celebrado o presente acordo de cessão de posição contratual 

(“Acordo”) constante das cláusulas seguintes, que as Partes ajustaram e reciprocamente 

aceitam: 

 

 



 

 

Cláusula Primeira  
(Cessão da Posição Contratual) 

1. Pelo presente Acordo, a CEDENTE transmite à CESSIONÁRIA a sua posição 

contratual no Contrato, cessão essa que é consentida pela REPSOL nos termos do 

presente Acordo, assumindo a CESSIONÁRIA perante a REPSOL todos os direitos, 

deveres e responsabilidades inerentes a tal posição contratual. 

2. A cessão de posição contratual referida no número anterior deverá produzir os seus 

efeitos a partir de [__________]. 

 

 

Este Acordo é feito em três exemplares, destinando-se um à REPSOL, outro à CEDENTE e 

outro à CESSIONÁRIA. 

 

Lisboa, [__________] 

 

 

Pela REPSOL GÁS PORTUGAL, S.A. 
 

 

Pela [__________] 

 

 

Pela [__________] 

 

 

 


